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Ofício nº 079/2004 Caicó/RN, em 13 de Abril de 2004,

Senhor Presidente,

Com o presente encaminho para apreciação dessa egrégia Casa
Legislativa o Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentária - LDO para o exercício financeiro
de 2005, atendendo dispositivo constitucional, como também a nossa lei Orgânica.

Como é do conhecimento de todos os que fazem essa Câmara, este

Projeto de Lei se faz necessário anualmente para determinar as diretrizes do planejamento

governamental, em especial, da administração financeira.

Sem mais para o momento, fico a disposição para quaisquer outros
esclarecimentos se façam necessários.

Atenciosamente.

(O MEDEIROS GERMANO
PREFEITO MUNICIPAL

EXMOSR
RAIMUNDO INÁCIO FILHO (LOBÃO) | |
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DE CAICÓ
NESTA



RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ
Rua Felipe Guerra, 379 CEP 59.230-000 — CGC 08.096 570/0001-5

Mensagem Nº 012 /2004 Caicó/RN, em 13 de abril de 2004.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Com a presente encaminho para apreciação dessa egrégia Casa
Legislativa o Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias do exercício financeiro de
2005, atendendo dispositivo constitucional, como também a nossa Lei Orgânica.

Como é do conhecimento de todos os que fazem essa Câmara,
este projeto de lei se faz necessário anualmente para determinar as diretrizes do
planejamento governamental, em especial, da administração financeira

A administração financeira engloba as receitas municipais e as

correspondentes despesas da administração, as quais limitam-se âquelas, por dispositivo
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), diploma mais

recente que rege a matéria.

O referido Projeto de Lei acha-se revestido de todas as
formalidades próprias, em especial das disposições constitucionais, como também da
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Sem mais para o momento, fico a disposição para quaisquer
outros esclarecimentos se façam necessários,

'RTO MEDEIROS GERMANO
Prefeito
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RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ
Rua Felipe Guerra, 379— CEP 59:230-000 — CGC 08.096.570/0001-39

PROJETO DELEIN' ()525 Joel = Caicó/RN, em 13 de Abril 2004.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2005 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Caicô,

Faço seber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Disposição Preliminar

At 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, 6 2%, da Constituição, as diretizes
orçamentárias do Município para 2005,

|--as prioridades e metas da administração pública municipal;
11 - a estrutura e organização dos orçamentos;

hM - as diretizes para a elaboração e execução dos orgamentos do Municipio e suas alterações;

V- as disposições relativas à divida pública municipal;
V-as deposições relativas às despesas do Municipio com pessoal e encargos sociais;

VI-as disposições sobra alterações na legislação tributária do Município; e

Mil - as disposições gerais.

CAPÍTULO |

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

At 2e - Em consonância com o art. 165, 8 2º, da Constituição e a Lei Orgânica do Muricípio, as meias» as
Atdades para o exercicio fnancor d 2005 são  espciicadas na Anexo de Metas o Pidades que reg
os Les. sa quis lerão precedência na alocação de recursos na li orçamentária de 2005, não sa constituindo,
todavia, em limite à programação das despesas.

CAPÍTULO
DA ESTRUTURA E PRGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS



Art 3ePara efeito desta Lei, entende-se por.

| Pra, o inetrumento do organização da ação otememeial visando à concrização ds dias

pretendidos, “ando mensurado por indicadores estabelecidos no plano pluianual;

dida, um intuneno de programação para alcançar bjo de um programa, evo Um cota
a e so rsizam de modo coninuo e pemanent, ds quis reta um produo near &

manutenção da ação de govemo;
MP, um nstumento do progamação pra alcança objeto de um programa emivendo um cora da
o e o tmço des qua resul um prio que coco pra a epeão cu sperpereno da

ação de govemo; &

& Coca progra dna as aos necessárias pra ag os ss cv, ob ema do cual à
projetos, e respectuos valores e meias, bem Goo as unidades orçamentárias responsáveis poa
realização da ação.
524 Cada atvidado e projeto identcará a função a subtunção às quais se vinculam

6 da As colegas do programação de que teta esa Li serão identificados no poeo da orçamentária por
Programas, idades e projelos, respectivos sublios com indicação de sua meia iscas

1 - pessoal e encargos sociais,

2 -juros e encargos da dívida;

3- outras despesas correntes;

4 - investimentos;
5 - inversões financeiras, incluidas quaisquer despesas referentos à constituição ou aumento de capiai de
empresas; e
8 - amortização da divida.

A. 5: metas ficas serão indcadas em nv de sblto agregados segundo cs rospechos pros é

Art 6:05 oxgamentos fiscal e da seguridade social compreendarão a programação dos Poder do Municipio, seus
fundos, ógõos, aularquias, inclusive espia, a fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público

AM 74 Ali orgamentáia isriminará em categoias da programação específicas as dotações destinadas

|- às ações dasoontraizadas de saúde e assistência social para ada entidade, porventura eisenos;

1 - ao pagamento de beneficios de previdência social, para cada categoria de beneficio,

, discriminando a receita e a despesa na forma definida



IV - anexo do oxgamento de investimento, confome o caso, a que so refere o art. 165, 8 5, inciso II, da

Constituição, na forma definida nesta Le; é
Vacinação legislação d recta e da despesa, referente os ogamenos fal da segurado sei

5 1º Os quadros orçamentários a que se refere o noio Il dest ago, uindo os complementos referenciados no
art 22, inciso I, da Lei ne 420, de 17 de março de 1964, são os seguintes

| evolução da recita do Tesouro Municipal, segundo a categorias econômicas e so desidbramento em fotos,
cãseriminando cada imposto e contribuição de que trata o art. 195 da Consituição;

h- evolução da despesa do Tesouro Muricipel, segundo as categorias econômicas e grupos de despesa;

hM - resumo des receitas dos orçamentos fiscal é da seguridado social, isolada e conjuntamente, por categoria
econômica e origem dos recursos;
NV - resumo das despesas dos orgamentos fiscal e da seguridade soca, islada e conjuntamente, por categoria
econêmica e origem dos recursos;
V - receita é despesa, dos orçamentos fiscal é da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo categorias

“econômicas, conforme o Anexo | da Lei ne 4.320, de 1964, e suas alterações;

Vi - receitas dos orgamentos fiscal e da seguridade soca isolada e conjuntamente, de acordo com a cassficação
constante do Anexo Ilda Lei ne 4.320, de 1984, e suas alterações;

Vil - despesas dos orgamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por
grupo de despesa e fonte de recursos;

Vil - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função,
subfunção, programa, e grupo de despesa:

IX - recursos do Tesouro Municipal, relamente amecadados, nos orgamentos fiscal o da seguridade social, por
órgão;
X - programação relftento à manutenção é do desenvolvimento do ensino, nos termos do ar. 212 d Constituição,

em nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de programação

x - resumo das fontes de financiamento e da despesa do oramento de investimento, segundo órgão, função,
sublunção e programa;
XI fontes de recursos por grupos de despesas; e

$ 2: A mensagem qui encaminhar o projeto de ei orçamentária conterá

| análio da conjuntura econômica d Pas do Município, com indicação do cenário macroeconômico pera 2005,

e suas implicações sobre a proposta orçamentária,

11- justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa.

30 Poder Exouivo disponibilizará alé quo ds apés o encaminhamento do peceto da lt orçamentária
podendo ser por meios eerôico, demonstrativos contendo as seguintes informações complementares

1-os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social,

h- amemória da cólulo da estimativa da gasto com pessoal encargos sociais para o exercicio de 2005;

h- a memória de cácuo da estimativa das despesas com amorização e com juros e encargos ca cvida pública

ane ipa intema 6 extema em 2005, indicando os prazos médios de vencimento, considerados pera cana
o do Undos , seperadament, as despesas com aos, e respectivas taxas, com deságos e com ouios
encargos;
[Va situação observada no exercício de 1999 ão aos limites e condições de que rata o art. 167, inciso ll,
da Consitução; $



Vo do ion do Herços a do quis ouros beef roi nda E co

Voo e feno o leao d o, a perda cla she pus CAS TT

a a de pes ro cu rda da dniisiaão da ia com

respectivos valores por espécie de beneficio,

Ja nd recla oes los ao, a ocção prova ea 2004 a nr pra TOS go

Vi ao da la eg efa s Hreredis, escada aprendo

Va coeso er os velcro ds estas de cd tm do rot, do aco em 2 a

e e a ço, sele estas cad td rs aque

oart. 37 desta Lei;
Ve emb de cd do morana de recuos pra aplicação na mananção e desenvoivnt da en &

que se refere o art. 212 da Constituição,

6 Os alo corno die densos es o pagto ar cão trad a ss

à posa oamentária,explida a metodologia utlizada para sua atualização

6 510 Pode Esto er à Cera Munial spris do li amenái ds cio ada dm

o ebónico diseriminada, no caso do projeto da e orgamertária, por elemento de despesa

Aa. de Para ee do depot no rio ant,  Pdr Legis encaminhará do str do pacien o

a of do 2004, suas fespeclvos proposos osgametáo, chsrvados 0 permeia &

A 1. Nor do le amet pode sr atibaia cada subo, para fr de processamento um so
secqiencil que não constará dali orçamentária.

Parágrao único. As modiicações propostas nos termos do art 166, $ 5, da Consitução, deverão preserva, caso
tenham sido adotados, os códigos sequenciais da proposta original

At 11. Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

A 2 A modaidado do aplicação, ltda no at o dest Lo, desn- andar se s recursos si cedia

a cetro do crédio orgamontáio, ou transeidos, anda que ro fora da

q mus entidades, d acordo com à especificação estabelecida poa setor Planejamento &

Orçamento do Município.

Mm 43, A foi de rocursos que coreponderem is ras provenientes da concossã e permissão constarão

Aa orcamentária com obigo própio qu as identifiquem conforme a onigem da receita

NL, Os inconvos ficas não inegraão a li agamertári, furando excusivamono no projeto de ha om

conformidade com o disposto no art. 165, 8 6, da Consituição.
CAPÍTULO 1

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção | - Das Diretrizes Gerais.

a 16 O pro de rgmotária podera programação constant de prepostas atas do Fo

Pianval em vigência, que tenham sido objeto de projetos de ei específicos

Am. A locação dos ritos oxgamtrios será oa tamento à uidado orgameiára responses, ola

a a onespondents, cando proibida a consignação do ecos a do de ensina pera

unidades integrantes dos orçamentos fiscal e da. social



Mm

A 18 sa da de eis dadas ns La lorçã do rue ra a

A ar eia corr cu dn ações o aaa

resultados dos programas de governo.

A 19 Aném da observância das prioridades e metas fas nos temos do ar 2º desta Lei, a lei orçamentária e

a omero Irão preto ou tdo do pros ovos se Ivorem sido

Somlemplados todos os projetos e respectivos subtlos em andamento, &

st 20. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com

sis que ão gm o opte o Macio cu com sis em q a onto ão

Eeatoleça à obrigação do Município em cooperar técnica e fnanciramente,

| - assodações do senda ou quaisquer das endado congéneres, ctudas croche ias pe &

atendimento pré-escolar, e

hr pagan a queira sn da oriisração púbia ou erprgad do ensaia qa

a a Níst, pr seniços d consular ou assistnca tcica, inclusive custado ou EE LAS

a dos Gases ou instumentos congéneres, fimados com dgãos ou enidados de

áreito público ou privado, nacionais ou intemacionais.

At Os rsss para compor a conrpaia de empréstimos nem e tros o pera pagamento Je ra,

a reg, CbSTds cs cronogramas draodin ds rspecivas pers, na

or dsinção dversa des roles fadado, exceto so comprovado deuneiadmena o na

alocação desses recursos.

At 22 comente poderão sr nelas no projeto de li cgamentáia dotações relativas &s operações d cáo
contratadas ou aprovadas na forma da Lei.

At 23. E vedada inclusão, na li orçamentária o om sous crio adcionais de dotações a ua do abvençõos

is acuelas dostnadas a entidades privadas sem fins lucrativos, d atvidades de natwena
continuada, que preencham uma das seguintes condições:

Vejam o tn dao o púbio, o forma gti, as rs do assistência si, std ou ração é

estejam registradas no Conselho Municipal do Assistência Social - CMAS;

1l- sejam vinculadas a organismos nacionais de natureza lantrópica, institucional ou assistencial,

11 - atendam ao disposto no art 204 da Constituição, no art. 64 do ADCT, bem como na Lei ne 8742, de 7 de

dezembro de 1993; ou

|V - atendam interesses culturais e ou desportivos.

6 e Para hola 8 scbieto de subooçõs asi, enicde prada com dr tuas Cod

ra o Reionameno regar nos Ulimos ico as, etica no exi ds 2005 por td

Aridades locais comprovante do reguiaidade do mandito de sua dreloia

A 24 E vs àincuão de dotações, na ogamentária em seus cris coa, a lo d raios”

para entidades pivades, ressalvadas as sem ins lucrativos e desde que jam

| do treta doe gro ao pbio e voldas or o ensio espec, ou Foprsnilias a coma

ssbar das escolas públicas estaduais e munipais do ensino fundamental ou, ainda, unidades mantidas pela

Campanha Municipal de Escolas da Comunidade - CEC;

hr cadastradas junto so Ministro do Melo Ambio, pra ocebimanto do recuos oriundos da peogrames

Ambientais, doados por organismos intemacionais ou agências governamentais stengeiras,

11 - voltadas para as ações de saúde e de reto e gratuito ao público.



TT

gt to e go com a ristção bla uia, não qui co orições

sociais nos termos da Lei nz 9.637, de 15 de maio de 1998;

V - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente insituidos

a o a odnirisração pública muncpe, e que poripom dh exocução do

programas de saúde; ou

Vi ulfcads co Oganiação da Sneddo Ch Ira Pico da corn om Lis 975, da a

março de 1998,
A 5. one tr rsna da congêci em moto euro a, o mini um per ota o

receita corrente liquida.

a 26 As fot de recuos o s rodaiddos do apicção aprovados na li oxgametára o em sas cao
AD oo cais scam, pera teor ds necessidades de execução se pbircas pr

meio de portaria do Secretário de Finanças.
At 27, a pts do rlivos ardido sro aprsnidos como tamento estes ma

e ad ts or aloração nl no mirim 21% e o máx 3% o valor fdp cipa
de 2005,
& a Acepanharão os projls da rlaivos actos ain espiões d molhos cirunsandadm me ds
o ne és crnsecêcias doe canuaneio de dies prpots sro a ecução das
Aidedes, dos projetos, das operações especiais e dos respectivos subtitdos.

6 2 Os datos o bota do crdios uplumentas attiado n lt ocametária sro bt is

e do nanças o Prefeito Municipal, acompanhados de exposição de molvos ue inclua a jusifcaha o à
Seed lots dos cancelamentos da dotaões sobr a execução saidas e dos pros atinge &
das correspondentes metas.

63º Cada projeto de li deverá restingise a um único tipo de crédito aidonal

6 4 Os crbtos adcionais aprovados pel Câmara Municipal eão considerados utomaicamento abertos com à
sanção e publicação da respectiva le
Sia as do cdis à conta do recuos de exceso de arecadção, a poções da mtos da o E
so ato coro a atalicação das estmaivs de reais para o exe, areontadas de

acordo com a classificação de que rata o art.º, 8 1%. inciso V, desta Lei

º
CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

At 28. No exercício fnanceiro de 2005, as despesas com pessoa, atvo e inativo, dos Pocos Legidano &

Beco clear os lides estilos na fora a Lt Complamonir a que su o at. 168 do

Ar 28. No exercicio do 2005, observado o disposto no at 169 da Consitição, somente poderão ser anitos

senvidores se:

| - existirem cargos vagos a preencher,

N- houver právia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; &

1 - for observado o limite previsto no artigo anterior.



AL, A dsônia do pardéndos adriiravas e ou jade conta esta muiopaidad, ipê 2 O
bra do aa o sro de 2005, estando assim presents en condiões pera execução

orçamentárias nesse exercicio.
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

At 32. A lê que cocada ou apso, snção ou bene o natureza etária ou frente, suo
da a Goo endação de despesas em valor eivalre, caso produzam impacto nano no mesmo
exercicio.
At 38 Na ostra da ecl o projeto d li oçmentária poderão sr considero o los arado

A ço Ria 4 ds confbçõs que sam hide ro deu de ada rota

que esteja em tramitação na Câmera Municipal

4 te So estimada a recta, na forma deste artigo, no projeto e li orçamentária

| são ienicdas as proposições de alterações na lglção o spaifcada a recta dcodl espera, em

decorrência de cada uma das propostas e seus cispostivos,

ho apresenta programação peida despesas condionadas à aprovação da especias ações na

legislação.

|. de até cem por cento das dotações relativas aos novos ubltlos de projetos,

hd lé sessenta porcento das dotações reavas aos subtítulos e projetos em andamento,

M- do até vinto e cinoo por cento das dotações reativas às ações de manutenção,

N - ds rasas quarena po eno das doações retas ao subllos do projetos em endemento- e

V dos restantes senao cio porcento das dotações relativas às ações do manutenção.

0 Pod Elo poco mada dit, a sr pulcdo ro pm cabo e pa

a condor cento da ei oramentáti cenconada mes atenas Ta

ga rs so men de eo o do ME

6 de Apica-se o post nesta arigo propostas  ateração ra destinação ds rolas

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A 3,0 Poda Escuivo der ds ta ger e eporação d espsa, com oco do

demonstrar o custo de cada ação orçamentária.



6 e Na io da coréia do digo ri capa det ato o Fe cloiho ain po fode

Sa nan qu cbr cada Um uma pone para eporo movimentação Hrnto

6 2 cho da ca Pod, com bo rm comunicação do qe ta o pio mir tr, do

6 do as quê coação do respcio od tecno ria de mmantação o empanto

Ant 36, ros a recls realizadas pls ros, fundos endsds tgranias dos ossamans fa 2 do

A o o de Game aecodaia, sro doádamat csscd a coin o sr

contábil do Município no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

AA 7, São vedados qusiqur prometo pelos oianadors do despesa que iilizom a excação da

Apso sem comprova e suficiente disponibilidade de doação orgamentária

Parágrafo único. Acontido egtaá 0 atos a fo rlavos à gestão orçamentário franca letramento

o o as espomtidados e prodência dead da inbesnência do caput dst ato

At 38. Soo projeto de ei orçamentária não for sancionado pol Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2004, a

ha pamação del contr poderá sr executada par o etndmono ds sogunts despesas

o | - pessoal e encargos sociais,

11 - pagamento do serviço da divida; e

11 - pagamento de serviços continuados anteriormenta contratados.

A, idas oponávi pela secução dos cds agamatáris ones aprovado, presa o

o da despesa, podendo remangjaesos cito dor a mesma sega econêica

As 40, A rnb do cris epoca o extaonários, conforma disposto na. 187524 da Conto,

quando houver, será eetivada mediante doorto do Prefeito Municipal

Parágrafo único. Narsberua a qu e rleo o caput eso ago, foto de recurso dever sr idancada como

a o artrors, inependertemero da rest à coa da qual o cris fram bers.

Art 42 As ends pvdas benfidads om recuos públicos a uequer do sumos 3 à fecaunção

e A 40 Ao art Com Eneida voar  cueimeno de mt a obeivos pra 0 quis eeberam ot

recursos,

Art 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CaicóiRN, em 13 de Abril de 2004.

Julgado objeto à pgto
Eta Votos
Encem: remis.dos Técnicas

pac ja oh 19004



RIO GRANDE DO NORTE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ
Rua Felipe Guerra, 379 CEP 89.230-000 — CGC 08.096.570/0001-%

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2005 - ANEXO |

PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA O

EXERCÍCIO DE 2005

4. ABASTECIMENTO

a) incentivar as ações que objetivem melhor consumo alimentar da

população, principalmente a menos favorecida;

b) desenvolver ações visando à manutenção de mercados públicos do

Município, bem como melhoramento e padronização das feiras livres,

c) implantação do programa municipal de hortas comunitárias, inclusive

na rede escolar.

d) incentivar a produção agropecuária e apoio ao homem do campo

2 EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

a) incrementar as ações de preservação do patrimônio cultural e artístico,

Mediante a restauração, conservação e revitalização de bens culturais;

b) apoiar, estimular e divulgar o folclore, com fins de preservar as

tradições culturais locais,

c) construir, ampliar e recuperar instalações educativas,

d) assegurar o funcionamento do sistema municipal de educação;

e) promover o treinamento e a reciclagem permanente do corpo docente;

£) manter e ampliar o programa de alfebatização de jovens e adultos;

q) fomentar as Afívidades gerais do esporte no âmbito do Município;



h) desenvolver ações com vistas a melhoria da qualidade do ensino, de

sua modernização nas áreas do planejamento da gestão e atingir a

universalização da educação básica.

|) implantação do programa de apoio às manifestações culturais do
Município.

3. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

c) incentivar a diversificação e a modernização dos setores econômicos

que se caracterizem como vocação natural do Município.

d) implantação de programas de | treinamento de mão-de-obra
especializada em cooperação técnico-financeira com o sistema

SESI/SENAI

4. SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

a) expandir a assistência médico-sanitária com a manutenção do sistema

único de saúde;

b) priorizar, sem prejuizo das ações assistenciais, as ações preventivas e
coletivas de saúde pública, enfatizando a prevenção às doenças e a

prática da vigilância sanitária e epidemiológica;

o) implantar a política sistematizada e continuada de capacitação e
reciclagem de recursos humanos, melhorando as condições de trabalho e

de atendimento à população;

d) ampliar o atendimento à criança com melhoria nas condições e

ampliação da capacidade de atendimento das creches municipais,

e) combater os problemas de moradia com a construção de casas

populares subsidiadas para a população de baixa renda, inclusive com O
emprego sempre que possível, do regime de mutirão;

1) priorizar ações de atendimento ao idoso;

9) integrar as ações voltadas para a promoção da pessoa humana,

especialmente, nas áreas do trabalho, assistência social, habitação, e

ação comunitária,

h) reformar e adaptar as estruturas de acesso aos edifícios, espaço

mobiliário, equipamentos urbanos e logradouros públicos de forma a criar

condições de acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências, em
conformidade cor NBR 9050/1994 da Associação Brasileira de Normas

Técnicas,



i) apoiar e incentivar as formas de organização comunitária;

) implementar as ações constantes do Plano Municipal de Assistência
Social, em acordo com a Lei Orgânica da Assistência Social,

1) adaptar os programas municipais de valorização da pessoa humana

com o novo Plano Nacional de Direitos Humanos, proposto pelo Governo

Federal;
m) incentivo e incremento ao programa municipal de controle de doenças

endêmicas.

5. PLANEJAMENTO, INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO

a) modernizar e ampliar os procedimentos e equipamentos de limpeza

pública;
b) concluir a implantação e conservação das vias alimentadoras

essenciais ao deslocamento urbano e rural,

c) manter, recuperar e edificar prédios municipais adequados ao uso da
população;
e) instalação de postos de telefonia nas/comunidades rurais.
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Comissão de Justiça e Redação
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Parecer para única Discussão
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Senhor Presidente
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O Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal,
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2005 e dá outras

providências.
Esta Comissão é de parecer favorável a sua aprovação, nada

a acrescentar

Sala das Comissões em 29 de junho de 2004

Edevaldo Adolfo Maia
Presidente

José Teixeira Filho
Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
CGC(ME)0S.385 940/0001-58

Fc 179 - 1º Andar
ss 421-2286 - Telefax 417-2954

CEP, 59.300 .000
Cx. Postal 48 -

AÇÃOISSÃO DE JUSTU

REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI" 023/2004
EMENTA: Dispõe sobre as Diretrizes para à
elaboração da Lei orçamentária de 2005, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ - RN
Faço saber que à Câmara Municipal aprovou e eu sanciono à

seguinte Lei
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165
42º da Constituição, as diretrizes orçamentárias do Municipio para 2005, compreendendo.

1- As prioridades e metas da administração Pública Municipal,
IEA estrutura e organização dos orçamentos;
HI As diretrizes para a elaboração e execução dos Orçamentos do

Municipio e suas alterações;
IV As disposições relativas a divida pública Municipal,
V- As disposições relativas as despesas do Município com Pessoal e

s Sociais,
VI = As disposições sobre alterações na legislação tributária do

Municipio, é
VII = As disposições gerais

CAPÍTULO |

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art 2º - Em consonância com o art. 165, $ 2º, da Constituição e a

Lei Orgânica do Municipio . as metas e as prioridades para o exercicio financeiro de 2005 são as
especificadas no anexo de metas e prioridades que integra esta Lei , as quais terão precedência
na alocação de recursos na Lei orçamentária de 2005, não se constituindo , todavia, em limite a
programação das despesas



CAPÍTULO 1

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art, 3º - Para efeito desta Lei, entende-se pôr
1 - Programa, o instrumento de organização da ação governamental,

visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no Plano Plurianual,

11 — Atividade, um instrumento de programação para alcançar O
objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário a manutenção da ação de
Governo;

1H! — Projeto, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo, e

$1º- Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e
metas, bem como as unidades orçamentárias, responsáveis pela realização da ação

5 2º -Cada atividade e projeto identificará a função e subfunção as
quais se vinculam

$3º- As categorias de programação de que trata esta Lei, serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades e projetos, e respectivos
subtitulos com indicação de suas metas fisicas.

Art. 4º - Os orçamentos fiscal e da seguridade Social descriminarão
a despesa por Unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação com suas
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, à fonte de
recursos, e os grupos de despesas, conforme a seguir discriminados:

1 “Pessoal e encargos sociais
2- Juros e encargos da divida
3- Outras despesas correntes,
4- Investimentos,
5- Inversões financeiras, incluíd:

constituição ou aumento de capital de empresas, e
6- Amortização da divida

quaisquer despesas referentes à

Art. 5º - As metas fisicas serão indicadas em nível e subtítulo e

segundo os respectivos projetos e atividadesagregadas
Art. 6º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão

a programação dos Poderes do Municipio, seus fundos , órgãos , autarquias, inclusive especiais,
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público

Art 7º - A Lei orçamentária discriminará em categorias de
programação específicas as dotações destinadas,

1 - Às ações descentralizadas de Saúde e Assistência Social para
cada entidade, porventura existentes,

11 - Ao pagamento de beneficios de Previdência Social, para cada
categoria de benefícios;

11 — Ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das
unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos



Art. 8º - O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal e a respectiva Lei serão constituídos de

1- Texto da Lei;
11 - Quadros orçamentários consolidados;
mt — Anexos dos Orçamentos fiscal e da seguridade social,

descriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei.
IV — Anexo do Orçamento de Investimentos, conforme o caso a que

5º, inciso II, da Constituição na forma definida nesta Lei, e
V- Discriminação da legislação da receita e da despesa referente aos

orçamentos fiscal e da seguridade social
$ 1º - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso H deste

artigo, incluindo os complementos referenciados do artigo 22, inciso TH, da Lei nº 4,320, de 17
de março de 1964, são os seguintes:

1 - Evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias
econômicas e seu desdobramento em fontes, descriminando cada imposto e contribuição de que
trata o art. 195 da Constituição;

1 — Evolução da despesa do Tesouro Municipal. segundo as
categorias econômicas e grupos de despesas,

tl — Resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade
social isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos,

1V — Resumo das despesas dos Orçamentos fiscal e da Seguridade
Social isolada e conjuntamente por categoria econômica e origem dos recursos.

V - Receita e despesa dos Orçamentos fiscal e da Seguridade Social
isolada e conjuntamente , segundo categorias econômicas conforme o Anexo L da Lei nº 4,520,
de 1964, e suas alterações;

vI- Receita dos Orçamentos fiscal e da Seguridade Social isolada e
conjuntamente , de acordo com a classificação constante do Anexo III da Lei nº 4,320, de 1964
e suas alterações;

se refere o artigo 165, 8

VII - Despesas dos Orçamentos fiscal e da Seguridade Social
isolada e conjuntamente , segundo Poder e órgão por grupo de despesa e fonte de recursos,

: VII - Despesas dos Orçamentos fiscal e da Seguridade Social
isolada e conjuntamente, segundo a função , subfunção, programas e grupo de despesa ,

XIX - Recursos do Tesouro Municipal , diretamente arrecadados nos
orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão,

X - Programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino, nos termos do art, 212, da Constituição , em nível de órgão, detalhando fontes e valores
por categoria de programação,

XI- Resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento
de investimento, segundo órgão função , subfunção e programa;

XII- Fontes de recursos por grupo de despesas;
$2º - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária

conterá
1 Análise da conjuntura econômica do Pais é do Município, com a

indicação do — cenário macroeconômico para 2005 suas implicações sobre a proposta
orçamentária,

11 = Justificativa da estimativa e da fixação respectivamente dos
principais agregados da Receita e da Despesa;

$ 3º - O Poder Executivo disponibilizará até quinze dias, após o
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária, podendo ser por meio eletrônicos
demonstrativos, contendo as seguintes informações complementares

1 - Os resultados correntes dos Orçamento fi al e da Seguridade
Social,

11 — A memória de cálculo da estimativa de gasto com pessoal e
encargos sociais para o exercício de 2005,



m = A memória de cálculo da estimativa das despesas. com

amortização e com juros e encargos da divida pública mobiliária Municipal interna * MNA em
2005. ndicando os prazos médios de vencimento. considerados para cada tipo e sóte de titulos e,

separadamente, as despesas com juros, e respectivas taxas, com deságios e com outros encargos,
IV- A situação observada no exercicio de 1999 em relação aos

limites e condições de que trata o artigo 167, inciso HI da Constituição;
V O efeito decorrente de isenções e de quaisquer outros benefícios

4ributários, indicando, por tributo e por modalidade de benefícios contido na legislação do

tributo, a perda de receita que lhes possa ser atribuida, bem como os subsídios financeiros e

Craditicios. concedidos por órgão ou entidade da administração direta e indireta com os

respectivos valores por espécie de benefício.
VI = A evolução da receita nos três últimos anos a execução

provável para 2004 e a estimada para 2005, bem como a memória de cálculo dos principais itens

do receitas, inclusive as financeiras, destacando as premissas básicas de seu comportamento no
exercício de 2005,

Vit = A correspondência entre os valores das estimativas de cada

item da receita de acordo com o detalhamento a que se refere o inciso VI do 8 1º Ceste artigo, é

e fores das estimativas de cada fonte de recurso a que se refere o art, 37 desta Le

VIII - Memória de cálculo do montante de recursos para aplicação

na manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se refere o art. 212 da Constituição ,

$ 4º - Os valores constantes dos demonstrativos previstos no

parágrafo anterior serão elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada a metodologia

utilizada para a sua atualização
5º - O Poder Executivo enviar à Câmara Municipal, os Projetos de

Lei Orçamentária e dos Créditos adicionais em meio eletrônico discriminada, no caso do Projeto

de Lei Orçamentário, por elemento de despesa
Am 9º - Para efeito no disposto no artigo anterior, o Poder

Legislativo, encaminhará ao Setor de Planejamento do Município até 30 de julho de 2004, suas

respectivas propostas orçamentárias, observadas os parâmeiros € diretrizes estabelecidas nesta

Lei, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.
Art. 10º - No Projeto de lei orçamentária poderá ser atribuído a cada

subtítulo, para fins de processamento, um código sequencial que não constará da lei

orçamentária.
Parágrafo Unico — As modificações propostas nos termos do artigo

166, 8 5º da Constituição, deverão preservar, caso tenham sido adotados, os códigos sequenciais

da proposta original
Art. 11º - Cada Projeto constará somente de uma esfera orçamierária

e de um programa
Art 12º - A modalidade de aplicação, referida no artigo 4º desta Lei,

destina-se à indicar se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito
orçamentário, ou transferidos ainda que na forma de descentralização. a outras entidades de
doendo com a especificação estabelecida pelo setor de Plancjamento e Orçamento do Municip?

: Art 13º = As fontes de recursos que corresponderem às receitas
provenientes da concessão e permissão constarão na Lei orçamentário com código próprio

conforme a origem da receita
Am 14º - Os incentivos fiscais não integrarão a lei orçamentária.

figurando exclusivamente no Projeto de Lei, em conformidade com o disposto no artigo 165.8
6º da Constituição.



CAPÍTULO

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E

SUAS ALTERAÇÕES.

SEÇÃO I- DAS DIRETRIZES GERAIS

Am 15º - A elaboração do Projeto , a aprovação € a execução da lei

orçamentária de 2005 deverão ser realizadas de modo à evidenciar a transparência da gestão

fiscal, observando-se o principio da publicidade e permitindo-se O amplo acesso da sociedade à

todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção

dos resultados previstos no anexo de Metas e Riscos Fiscais que integra a presente Lei
Art. 16º - O Projeto de lei orçamentária poderá incluir à programa

constante de propostas de alterações do Plano Plurianual em vigência, que tenham sido objeto de

Projetos de lei específicos
Am 17º - A alocação dos Créditos orçamentários será feita

diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes,

ficando proibida a consignação de recursos à título de transferência para unidades integrantes

dos orçamentos fiscal e da seguridade social
Art 18º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta

Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma

a propiciar o controle dos custos das ações e à avaliação dos resultados dos programas de

Governo.
Art 19º - Alem da observância das prioridades e metas fixadas nos

termos do artigo 2º desta Lei, a Lei orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão

Projetos ou subtitulos de projetos novos se tiverem sido adequadamente contemplados todos os

Projetos e respectivos subtitulos em andamento, e
. Am 20º - Não poderão ser destinados recursos para atender a

despesas com:
1 ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou

com ações em que a Constituição não estabeleça a obrigação do Município em cooperar técnica

financeiramente,
1 — Associações de servidores ou quaisquer outras entidades

congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar, é
m - pagamento, a qualquer título à servidor da administração

pública ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de

consultoria ou assistência técnica, inclusive custeada com recursos provenientes de convênios,

acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito

público ou privado, nacionais ou internacionais
Aut. 21º - Os recursos para compor a contrapartida de emprestimos

intemos e extemos é para o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos

observados os cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação

diversa das referidas finalidades, exceto se comprovado documentalmente erro na alocação

desses recursos.
Parágrafo Único — Excetua-se do disposto neste artigo à destinação.

mediante a abertura de crédito adicional, com prévia autorização legislativa, de recursos de

contra partida para a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que tor

evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original
Art. 22º - Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei

Orçamentária, dotações relativas às operações de crédito contratadas ou aprovadas na forma da

Lei
Ant 23º - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus

créditos adicionais
s, ressalvadas aquelas destinadas à
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E entidades privadas, sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham

uma das seguintes condições
.

1 - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas

áreas de assistência social, saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de

Assistência Social - CMAS;
e n scjam vinculadas a organismos nacionais de natureza

filantrópica, institucional ou assistencial,
11 - atendam ao disposto no artigo 204 da Constituição, no amigo 61

do ADCT, bem como na lei nº 8 742. de 07 de dezembro de 1993, ou

IV - atendam interesses culturais e ou desportivos,

$ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, à

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos

últimos cinco anos, emitida no exercicio de 2005, por três autoridades locais e comprovante de

irregularidade do mandato de sua diretoria;
Art. 24º -E vedada a inclusão de dotações, e a Lei Orçamentária e

em seus créditos adicionais, à título de “ auxílios” para entidades privadas, ressalvadas as sem

fins lucrativos e desde que sejam
|” de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o

ensino especial ou representativas da Comunidade escolar das escolas públicas estaduais e

municipais do ensino fundamental ou, ainda, unidades mantidas pela Campanha Municipal de

Escolas da Comunidade — CNEC,
1 - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, para

recebimento de recursos oriundos de programas ambientais, doados por organismos

internacionais ou agências governamentais estrangeiras,
Ti - voltadas para as ações de saúde c de atendimento direto e

gratuito ao público,
Iv - Signatárias de contrato de gestão com a administração pública

municipal não qualificadas como organizações sociais nos termos da Lei nº 9.637, de 15 de maio

de 1998;
v Consórcios intermunicipais — de saúde, — constituídos

exclusivamente por entes públicos , legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão

Som a administração publica municipal e que participem da execução de programas de saude, ou
VI - Qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse

Público , de acordo com a Leinº 9. 790 , de 23 de março de 1999

E Amt. 25º - A lei orçamentária conterá reserva de contingência em

montante eqúivalente a, no mínimo , um por cento da receita corrente líquida
Art. 26º - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação

aprovadas na Lei Orçamentaria e em seus créditos adicionais poderão ser modificadas.

justificadamente, para atender às necessidades de execução se publicadas por meio de. Portaria

da Secretaria de Finanças.
As 27º - Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão

apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei orçamentária, que comer autorização

ecial de no minimo 20% e no máximo 30% do valor fixado para as despesas de 2005
a $ 1º - Acompanharão os Projetos de Lei relativos à créditos

adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e qui indiquem as

Consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre à execução das atividades, dos

projetos, das operações especiais e dos respectivos subtitulos
& 2º - Os decretos de abertura de créditos, suplementares autorizados

na Lei Orçamentária serão submetidos pelo Secretário de Finanças ad Prefeito Municipal ,

acompanhados de exposição de motivos que inclua à justificativa e à indicação dos efeitos dos

deocuamentos de dotações sobre a execução das atividades, e dos projetos atingidos e das

correspondentes metas
$3.º - Cada projeto de lei deverá restringir-se à um único tipo de

crédito adicional,



£ 4º - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Municipal,

serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva Lei
45º - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de

arrecadação, as” exposições de motivos de que trata os 5 1º e 2º deste artigo conterão à

aqualização “das estimativas de receitas para o exercício |, apresentadas de acordo com à

atualização das estimativas de receitas para o exercício. apresentadas de acordo com à

Classificação de que trata o artigo 8º. 8 1º, inciso VI desta Lei

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E

CARGOS SOCIAIS.

Ant 28º No exercício financeiro de 2005. as despesas com pessoal,

ativo é inativo, dos Poderes Legislativo e Executivo observarão os limites estabelecidos na forma

da Lei Complementar a que se refere o artigo 169 da Constituição.
Am 29º - No exercício de 2005, observado o disposto no artigo 169.

da Constituição, somente poderão ser admitidos servidores se
1 - Existirem cargos vagos a preencher;
H- Houver prévia dotação orçamentária “suficiente para o

atendimento da despesa; e
W1- For observado o limite previsto no artigo anterior
Am. 30º - No exercício de 2005, a realização de serviço

extraordinário, quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites da

Lei complementar nº 101, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de

a santes imeresses públicos, especialmente os voltados para as áreas de saúde, que ensejam

Situações emergenciais de risco ou de prejuizo para a sociedade
Parágrafo Único - A autorização para à realização de serviço

extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste
astigo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal

Art 31º - A ausência de pendências administrativas é ou judiciais

contra esta municipalidade, impõe a não apresentação de riscos fiscais para o ano de 2005

estando assim presentes plenas condições para à execução orçamentária nesse exercício.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Am. 32º - A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou

beneficio, de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após anulação de

despesas em valor equivalente caso produzam impacto financeiro no mesmo exercício.
Art 33º - Na estimativa das receitas do projeto de Lei orçamentária,

poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das

Contribuições que sejam objeto de projeto de lei ou de medida provisória que esteja em

tramitação na Câmara Municipal
$º - Se estimada à receita na forma deste artigo no projeto de lei

orçamentária:
1- Serão identificadas as proposições. de alterações na Legislação e

especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus

dispositivos,



u Scrá “apresentada programação . especial de despesas

condicionadas à aprovação das respectivas alterações na legislação .
$ 2º - Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam

parcialmente, até o envio do projeto de lei orçamentária para a sanção do Prefeito Municipal. de

arma a não permitir a integralização dos recursos esperados . as dotações à conta dos referidos

recursos serão canceladas , mediante decreto. até 30 dias após à sanção presidencial, à lei

orçamentária, observados os créditos a seguir relacionados . para à aplicação sequencial

obrigatória e cancelamento linear até ser complementado o valor necessário para cada fonte de

receita
1 - De até cem por cento das dotações relativas aos novos subtitulos

de projetos,
H- De até sessenta por cento das dotações relativas aos subtítulos de

projetos em andamento,
W1 - De até vinte e cinco por cento das dotações relativas à ações de

manutenção,
º IV = Dos restantes quarenta por cento das dotações relativas aos

subtitulo de projetos em andamento, e
V - Dos restantes sessenta r cinco por cento das dotações relativas as

ações de manutenção,
83º - O Poder Executivo procederá, mediante decreto , & ser

publicado no prazo estabelecido no parágrafo amerior, à troca das fontes de recursos
Condicionadas constantes na Lei Orçamentária sancionada, cujas alterações na Legislação foram

aprovadas antes do encaminhamento do respectivo projeto de lei para sanção, pelas respectivas

fontes definitivas.
$ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na

destinação das receitas.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Amt -34º - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial
de apropriação de despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentart

. Art 35º - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais prevista” DO Anexo
coerido no art 16 desta Lei, essa será feita de forma proporcional ao montante dos recursos
Alocados para O atendimento de “outras despesas correntes”, “investimentos” e “inversões
financeiras” de cada Poder

£ 1º - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo +
o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tomar
indisponível para empenho e movimentação financeira

$2º - O chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata
o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada órão do respectivo
Poder terá como limite de movimentação e empenho

Art 36º - Todas as receitas realizadas pelos órgãos . fundos e
entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente
arrecadadas, serão devidamente classificadas « contabilizadas no setor contábil do Município, no
mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 37º - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores

de despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade

de dotação orçamentária.
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Parágrafo Único — A contabilidade registrará os atos e fatos relativos

à gestão orçamentário-financeiro efetivamente ocorridos , sem prejuizo das responsabilidades e

providências derivadas da inobservância do caput deste artigo

Am, 38º - Se o projeto de lei orçamentário não for sancionado pelo

Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2004, à programação dele constante poderá ser

executada para o atendimento das seguintes despesas
1 - Pessoal e encargos sociais.
11 - Pagamento do serviço da divida; e
111 — Pagamento de serviços continuados, anteriormente contratados,

Am. 39º - As unidades responsáveis pela execução dos créditos

orçamentários e adicionais aprovados,  processarão O empenho da despesa, podendo remancjar

esses créditos dentro da mesma categoria econômica
MO?» A reabertura dos créditos especiais e extraordinários.

conforme o disposto no artigo 167, 8 2º da Constituição quando houver, será efetivada mediante

decreto do Prefeito Municipal
Parágrafo Único — Na reabertura a que se refere o caput deste

antigo, a fonte de recurso deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores,

independentemente da receita à conta da qual os créditos foram abertos

Art 41º - Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os

órgãos da Administração pública municipal direta é indireta, submeterão os processos

referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município,

antes do atendimento da requisição judicial, observadas as normas é orientações à serem

baixadas por aquela unidade
AM. 42º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos

a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar

o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos
Art 43º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Caicó-RN, em 07 de julho de 2004
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